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DECRETO Nº 229/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 49/2021-PMEN.
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 49/2021, objetivando aquisições futuras e parceladas de Cimento, destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública do município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
	FORNECEDOR
	Valor Total - R$

	José Edinaldo Holanda de Morais
	121.900,00


Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

       Iporã/PR, 09 de dezembro de 2021
SERGIO LUIZ BORGES 

Prefeito Municipal
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